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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
.......................................................................................................................................................

TÍTULO III

DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII

SISTEMA DE FORMAÇÃO E ADESTRAMENTO DE PESSOAL

Seção I

Dos Aeroclubes

Art. 97. Aeroclube é toda Sociedade Civil com patrimônio e administração próprios, com serviços locais e regionais, cujos objetivos principais são o ensino e a prática da aviação civil, de turismo e desportiva em todas as suas modalidades, podendo cumprir missões de emergência ou de notório interesse da coletividade. 

§ 1º Os serviços aéreos prestados por aeroclubes abrangem as atividades de: 

I - ensino e adestramento de pessoal de voo; 

II - ensino e adestramento de pessoal da infraestrutura aeronáutica; 

III - recreio e desportos. 

§ 2º Os aeroclubes e as demais entidades afins, uma vez autorizadas a funcionar, são considerados como de utilidade pública. 

Seção II

Da Formação e Adestramento de Pessoal de Aviação Civil

Art. 98. Os aeroclubes, escolas ou cursos de aviação ou de atividade a ela vinculada (art. 15, §§ 1º e 2º) somente poderão funcionar com autorização prévia de autoridade aeronáutica. 

§ 1º As entidades de que trata este artigo, após serem autorizadas a funcionar, são consideradas de utilidade pública. 

§ 2º A formação e o adestramento de pessoal das Forças Armadas serão estabelecidos em legislação especial. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
